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Prefeitura Municipal de Mantena 

Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 072, 31 de outubro de 1963. 
 

Orça a receita, e fixa a despesa para o exercício 
de 1964. 
 

A Câmara Municipal de Mantena, por seus representantes decreta, e eu em seu nome sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art.1º. A receita do Município de Mantena, para o exercício de 1964, é orçada em Cr$ 65.000.000,00 
(sessenta e cinco milhões de cruzeiros). 
 
Código 
Geral 

Designação da Receita Efetiva Mutações 
Patrimoniais 

Total 

2 02 0 Renda de Capitais   
 Renda de Depósito 300.000,   
 Dividendos de apólices e títulos 

diversos 
100.000,   

 Total da receita patrimonial 700.000,  700.000, 
     
 Receitas Diversas    
4 11 0  Renda do Matadouro 1.000.000,   
4 12 0 Receita de Cemitérios 15.000,   
4 13 0 Quota do Imposto de 

Combustíveis e Lubrificantes 
4.000.000,   

4 41 4 Quota do Imposto de Renda 4.000.000,   
4 15 0 Quota do excesso de 

Arrecadação Estadual. 
100.000,   

4 18 0 Quota do Imposto único sobre 
Consumo de Energia Elétrica 

150.000,   

4 20 0 Quota do Imposto de 
Consumos 

4.000.000,   

 Total das receitas diversas 13.265.000,  13.265.000, 
 Total da Receita Ordinária 63.165.000,  63.165.000, 
     
 Receita Extraordinária    
6 11 0 Alienação de Bens Patrimoniais  5.000,  
6 12 0 Cobrança de Dívida Ativa  1.500.000,  
6 12 0 Multas 30.000,   
6 23 0 Eventuais 300.000,   
 Total da Receita Extraordinária 330.000, 1.505.000, 1.835.000, 
 Total Geral 63.495.000, 1.505.000, 65.000.000, 

 
Art.2º. A despesa do Município de Mantena, para o exercício de 964, é fixada em 65.000.000,00 
(sessenta e cinco milhões de cruzeiros), de acordo com a seguinte discriminação: 
 

Código 
Geral 

Designação da Receita Efetiva Mutações 
Patrimoniais 

Total 

 Despesa    
 Administração Geral    
 Legislativa    
 Pessoal Fixo    
8 00 0 Amanuense da Câmara 43.008,   
 Material de Consumo    
8 00 3 Impressos e Material de expediente 100.000,   
 Despesas Diversas    
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8 00 4 Ajuda de Custo aos Vereadores 900.000,   
  1.043.008,   
 Governo    
 Pessoal Fixo    
8 02 0 Subsídio do Prefeito 1.200.000,   
8 02 0 Representação do Prefeito 1.200.000,   
8 02 0 Assessor do Prefeito 420.000,   
 Despesas Diversas    
8 02 4 Viagens Administrativas 1.000.000,   
  2.860.000,   
 Administração Superior    
 Pessoal Fixo    
8 04 0 Secretário 403.200,   
8 04 0 Auxiliar Datilógrafo 235.200,   
 Material Permanente:    
8 04 2 Aquisição de móveis e utensílios  1.500.000,  
 Material de Consumo:    
8 04 3 Impressos e material de expediente 1.000.000,   
 Despesas Diversas    
8 04 4 Serviço Total Telegráfico 15.000,   
8 04 4 Publicação de expediente 30.000,   
8 04 4 Assinatura de jornais e revistas 15.000,   
8 04 4 conservação de móveis e utensílios 30.000,   
  1.728.400, 1.500.00  
 Serviços Técnicos e especializados    
 Pessoal Fixo    
8 07 0 Chefe do Serviço de Contabilidade 403.200,   
8 07 0 Contador 403.200,   
8 07 0 Auxiliar do serviço de Contabilidade 235.200,   
8 07 0 Almoxarife 188.160,   
 Despesas Diversas    
8 07 4 Viagens de interesse de serviço 20.000,   
  1.249.760,   
 Serviços Diversos    
 Pessoal Fixo    
8 09 0 Porteiro Contínuo 188.160,   
  188.160,   
 Total do serviço de Administração Geral 7.069.328, 1.500.000, 8.569.328, 
     
 Exação e  Fiscalização  Financeira    
 Administração Superior    
 Pessoal Fixo    
8 10 0 Chefe do Serviço de Fazenda 403.200,   
8 10 0 Tesoureiro 336.000,   
8 10 0 Auxiliar de Tesouraria 235.200,   
  974.400,   
 Serviço de Arrecadação    
 Pessoal Fixo    
8 81 0 Percentagem pela arrecadação Geral 5.000.000,   
  5.000.000,   
 Serviço de Fiscalização    
 Pessoal Fixo    
8 12 0 Fiscal de Rendas 282.240,   
8 12 0 Agente Fiscal 168.000,   
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8 12 0 Fiscal do Distrito da Sede 168.000,   
8 12 0 Dois fiscais Aux. Dist. da Sede 268.200,   
8 12 0 Fiscal do Dist. de S.J Manteninha 134.400,   
8 12 0 Fiscal aux. Dist. de S.J Manteninha 134.400,   
8 12 0 Fiscal do Distrito de Itabirinha 134.400,   
8 12 0 Dois fiscais aux. Dist. de Itabirinha 268.800,   
8 12 0 Fiscal do Dist Barra do Ariranha 134.400,   
8 12 0 Cinco fiscais Distritais Auxiliares 672.000,   
 Despesas Diversas    
8 12 4 Para o serviço de Lançamento de 

Imposto 
300.000,   

  2.665.440,   
 Total dos serviços de Exação e 

Fiscalização Financeira. 
8.639.840,  8.639.840, 

     
 Segurança Pública e Assistência Social    
 Assistência Social    
 Despesas Diversas    
8 29 4 Assistência a Mendigos 300.000,   
8 29 4 Assistência a Menores Desamparados 300.000,   
8 29 4 Assistência Maternidade e Infância 300.000,   
8 29 4 Para transporte de doentes 200.000,   
8 29 4 Para aquisição de medicamentos 300.000,   
   1.400.000,   
 Total dos serviços de assistência social 1.400.000,   
 Educação Pública    
 Ensino primário, secundário e 

complementar  
   

 Pessoal Fixo    
8 33 0 105 Prof. Rurais a Cr$ 60.000, 6.300.000,   
 Material Permanente    
8 33 2 Aquisição de móveis e utensílios  2.500.000,  
 Material de Consumo    
8 33 3 Livros e Material de expediente 600.000,   
8 33 3 Material didático 200.000,   
 Despesas Diversas    
8 33 4 Para const. de prédios escolares  1.000.000,  
8 33 4 Aluguel de prédios escolares 50.000,   
8 33 4 Para custeio de bolsas de estudo no 

colégio “Castro Alves” 
50.000,   

8 33 4 Para custeio de bolsas de estudo no 
“Instituto do Povo” 

50.000,   

  7.50.000 3.500.000,  
 Órgãos Culturais    
 Pessoal Fixo    
8 34 0 Bibliotecário 67.200,   
 Material Permanente    
8 34 2 Aquisição de livros p/ a biblioteca  5.000,  
 Material de Consumo    
8 34 3 Impressos e material de expediente 1.000   
  68.200, 5.000,  
 Serviço de Inspeção    
 Pessoal Fixo    
8 36 0 Inspetor Municipal de Ensino 235.200,   
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 Despesas Diversas    
8 36 4 Viagens p/ inspeção do ensino rural 100.000,   
  335.200, 3.505.000, 11.158.400, 
 Dívida Pública    
 Fundada Interna – Amortização e 

Resgate 
   

 Despesas Diversas    
8 73 4 Amortização do Empréstimo com a Cia. 

Vale do Rio Doce S/A 
 1.264.000,  

   1.264.000,  
 Total da divida publica  1.264.000, 1.264.000, 
     
 Serviços de Utilidade Pública    
 Administração Superior    
 Pessoal Fixo     
8 80 0 Chefe do serviço de obras 262.080,   
8 80 0 Apontador Geral 187.200   
 Despesas Diversas    
8 80 4 Viagens do interesse do serviço 180.000,   
  629.280,   
 Construção e Conservação de 

Logradouros Públicos 
   

 Pessoal Variável    
8 81 1 Encarregado do Jardim Público 211.680,   
8 81 1 Um Jardineiro 188.160,   
8 81 1 Operários do serviço de ruas, praças e 

jardins 
1.900.000,   

8 81 1 Operários do serviço de calçamento 1.000.000,   
 Material de Consumo    
8 81 3 Para o serviço de ruas e praças 300.000,   
8 81 3 Para o serviço de calçamento 300.000,   
 Despesas Diversas     
8 81 4  Conservação de ruas e praças 1.000.000,   
8 81 4 Calçamento de ruas e praças 4.000.000,   
8 81 4 Transporte de Material 50.000,   
  8.989.840,   
 Construção e Conservação de Rodovias    
 Pessoal Variável    
8 82 1 Encarregado do Serviço de Estradas e 

Pontes 
209.664,   

8 82 1 Um tratorista 235.200,   
8 82 1 Um patroleiro 180.000,   
8 82 1 Quatro motoristas a Cr$ 180.000, 720.000,   
8 82 1 Operários do serviço de estradas e 

pontes 
1.200.000,   

 Material de Consumo    
8 82 3 Para o serviço de estradas e pontes 700.000,   
8 82 3 Combustíveis e lubrificantes 1.500.000,   
8 82 3 Peças e acessórios para veículos 2.500.000,   
8 82 3 Ferramentas para o serviço de estradas 

e pontes 
100.000,   

 Despesas Diversas    
8 82 4 Conservação de estradas e pontes 1.000.000,   
8 82 4 Construção de estradas e pontes 2.500.000,   
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8 82 4 Reparo e conservação de veículos 1.000.000,   
8 82 4 Transporte de material p/ o serviço de 

estradas e pontes 
200.000,   

  1.044.864,   
 Serviço de Limpeza Pública    
8 85 1 Encarregado do Serviço de Limpeza 

Pública 
188.160   

8 85 1 Operários do serviço de Limpeza 
pública. 

950.000,   

 Material de Consumo    
8 85 3 Gorragem e ferragem de animais 20.000,   
8 85 3 Para o serv. De Limpeza Pública 100.000,   
  1.446.320,   
 Construção e conservação de próprios 

Públicos em Geral 
   

 Despesas Diversas    
8 87 4 Construção e conservação de próprios 

Municipais 
1.000.000,   

  1.000.000,   
 Iluminação Pública    
 Material de Consumo    
8 88 3 Para aquisição de Mat. Elétrico 400.000,   
 Despesas Diversas    
8 88 4 Para iluminação Dist. da Sede 1.000.000,   
  1.400.000,   
 Diversos    
 Pessoal Variável    
8 89 1  Encarregado da Iluminação Pública 235.200,   
8 89 1 Auxiliar do Encarregado da Iluminação 

Pública 
100.800,   

8 89 1 Encarregado do Campo de Pouso 161.280,   
8 89 1 Zelador do Parque Infantil 61.280,   
8 89 1 Encarregado do Matadouro 235.200,   
8 89 1 Operário do Serviço Matadouro 373.320,   
8 89 1 Encarregado do Cemitério 188.160   
 Material de Consumo    
8 89 3 Para o Serviço do Matadouro 60.000,   
8 89 3 Para o Serviço do Cemitério 60.000,   
8 89 3 Combustível p/ o Serviço do Matadouro 10.000,   
  1.585.240   
 Total dos serviços de Utilidade Pública 27.055.544, 

 
 27.055,544, 

     
 Encargos Diversos    
 Pessoal Inativo    
 Pessoal fixo    
8 90 0 Aposentados e Inválidos 660.000,   
  660.000,   
 Encargos Transitórios    
 Pessoal Fixo    
8 93 0 Adicionais a funcionários chefes de 

família 
600.000,   

8 93 0 Gratificações de direção e chefia 700.000,   
8 93 0 Gratificações Regulamentares 1.000.000,   
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8 93 0 Substituições Regulamentares 200.000,   
 Despesas Diversas    
8 93 4 Gratificações a funcionários 600.000,   
     
 Subvenções, contribuições e auxílios 

em geral 
   

 Despesas Diversas    
8 98 4 Subvenções ordinárias    
 Ao Orfanato N.S de Fátima 50.000,   
 A Soc. Vicente de Paulo 50.000,   
 Ao Orfanato Presbiteriano de Mantena 50.000,   
 Ao Hospital Evan. De Mantena 50.000,   
 Ao Hospital S. Vicente de Paulo 50.000,   
8 98 4 Subvenções extraordinárias 50.000,   
  300.000,   
 Diversos    
 Despesas Diversas    
8 99 4 Aluguel de prédios 400.000,   
8 99 4 Honorários, custos e outras despesas 

judiciais 
200.000,   

8 99 4 Para hospedagens diversas 200.000,   
8 99 4 Para recepções diversas 200.000,   
8 99 4 Comissões a procuradoras 300.000,   
8 99 4 Para o café dos funcionários 300.000,   
8 99 4 Propaganda e publicidade 160.000,   
8 99 4 Aquisição de placas para veículos 470.000,   
8 99 4 Quebra de Caixa 5.000,   
8 99 4 Despesas Imprevistas 67.888,   
  2.852.888,   
 Total dos encargos diversos 6.912.888,  6.912.888, 

 Total geral 58.731.000, 6.269.000, 65.000.000, 
 
Art.3º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito, por antecipação da receita, 
até o limite de 20% (vinte por cento), da receita prevista, bem como abrir créditos suplementares às 
dotações de despesas variáveis, até o limite de 30% (trinta por cento) sobre o total da despesa fixada 
para o exercício. 
 
Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir do dia 1º de 
janeiro de 1964. 
 
Prefeitura Municipal de Mantena, 31 de outubro de 1963. 

 
 

Waldir Pereira da Silva     Ascendino Vieira Campos 
             Prefeito Municipal                                                                               Secretário 
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